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Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Rodolfo Antonio Lima 
de Oliveira, que “Dispõe sobre a proibição de fabricação, a distribuição, a 
comercialização e o uso de coleiras antilatido com impulso eletrônico (“coleiras de 
choque”) e coleiras ultrassônicas”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, 
quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer opinando pela 
inconstitucionalidade do projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Justiça para ser apreciada, tendo o Presidente desta Comissão designado este relator, 
nos termos do art. 51 do Regimento Interno. 

Procedendo à análise formal da propositura, constatamos que a proibição de 
fabricação, distribuição e comercialização se insere no âmbito do direito 
econômico, sendo, conforme inciso I do Art. 24 da Constituição Federal, de 
competência concorrente da União e Estados tendo o Município apenas a 
competência, nos termos do inciso II do Art. 30 da Constituição Federal, de 
suplementar a matéria desde que não contrariando os ordenamentos jurídicos 
estadual e federal. 

Assim, na esteira do preconizado pelo parecer do Douto Procurador Legislativo, 
entendemos que, como a comercialização da coleira antilatido não é proibida no 
Brasil, não há espaço normativo para que o Município legisle suplementarmente, 
principalmente em sentido frontalmente contrário posto que, assim procedendo, 
haveria violação ao Pacto Federativo (caput do Art. 1º da Constituição Federal) numa 
manifestação de inconstitucionalidade formal orgânica.  

Pelo exposto, apontamos a inconstitucionalidade formal orgânica da 
proposição e, portanto, violação ao Pacto Federativo. 

S/C., 8 de abril de 2025. 

 
GERVINO CLAUDIO GONÇALVES 

Presidente 
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